
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 01/02 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 161/15) 
(VEREADOR ADILSON AMADEU – PTB) 

 
Altera o valor da multa prevista na Lei 
nº 15.676, de 18 de dezembro de 
2012, que dispõe sobre a vedação do 
transporte remunerado individual de 
passageiros sem que o veículo esteja 
autorizado para este fim.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 25 de novembro de 

2015, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o valor da multa prevista no art. 2º da Lei nº 

15.676, de 18 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a vedação do transporte 
remunerado individual de passageiros sem que o veículo esteja autorizado para 
esse fim no Município de São Paulo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 1º 
desta lei, o infrator estará sujeito à cominação de multa no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), apreensão do 
veículo e demais sanções cabíveis.” 
 
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no que couber 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de novembro de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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